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Câmara ~uriic. { . 
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·~stndo do R~Plt' l arecfia[ P[oriano 
RESOLUç.. . ito Santo 

AO Nº 00~/2009 1>1· 1 
1, 9 1>1· 

', A< ;o~no tn: 2009 

AUTon1zA 
MUNICIJ;A~l PODER LEGISL TIVO 

CONVftNtO A CELEBRAR 
BANCÁRIAS. COM AGENCI S 

o Presidente da Câmara M .. 
un1c1pal d 1\ .. 

Santo, faz saber que os vercad e inarechal Floria E 
ores aprovaram e cu no, stado do Espírito 

promulgo a seguinte: 

RESOLUÇÃO 

Art. 1 º - Fica o Poder Legislativo M .. 
· T . . umc1pal a t · d respectivos ermos Aditivos com . ' u onza o a celebrar Convênios e 
- d · · ' agencias financeiras b · · · · concessao e empresttmo consignado fi Ih e ancanas, objetivando a 

lotados no Poder Legislativo Municipal.em 0 ª de pagamento à servidores público 

Art. 2º - O valor do desconto de pare l d 
· · d 3001 ( • e ª ecorrente da obrigação de que trata o art 1° é hm1ta o a 10 trmta por cento) do vencimento 1· 'd d · . ·. 

1. _ 1qm o o servidor auf endo no mes de sua ap 1caçao. • 

§1° - É ~e i~teira ~esponsabilidade do servidor e da respectiva instituição consignatária. 
a observancrn do hmtte de que trata esse artigo. -

§2° - O desconto mensal dependerá, em qualquer caso e independentemente de avL . 
de disponibilidade financeira do montante líquido a ser recebido pelo servidor. 

Art. 3º - Na hipótese de desligamento do servidor do órgão público que o remunem. o 
desconto poderá ser superior ao limite previsto no arl. t', respeitado o limite de 50% do 
montante líquido a ser recebido pelo servidor. 

Art. 4º - Excetuados os critérios previstos nesta lei. as demais condições, formas e 
limites de contratação das operações de empréstimos pess~nis. t1nnnciame~,t~s ou 
operações de arrendamento mercantil, são de livre convcnçno entre o mutuano e a 

instituição consignatária. 

p , , . . "nios entre os servidores desta Câmara Municipal 
aragrafo Umco - O objeto dos conve _ . uer ônus aos orçamentos desta Casa, 

e ~ªs instituições financeiras não cau~~rao qua~s~ventuais inadimplementos decorrentes 
nao podendo a mesma ser responsabilizada po 

Rua Clara Endlich, 
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Estado do Espírito Santo 

l erações, licenças sem vencimentos ou situações correlatas, que importem em 
e}{Ol - d .d de da remuneraçao o serv1 or. 

corte 

Sº _Esta Resolução entra em vigor na data de sua pub\\cação. 
j\rt. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Marechal Floriano/ES, 19 de agosto de 2009. 
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